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RESOLUÇÃO ESPECÍFICA 01/2022 DO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA

INGRESSO NO PÓS-DOUTORADO

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação (CPG) em Geografia do
Instituto de Estudos Socioambientais da UFG, em reunião realizada em 14 de julho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1o. O pós-doutorado é destinado aos portadores de Título de Doutor
em Geografia ou áreas afins, e visa o desenvolvimento de atividades relacionadas à pesquisa no
Instituto de Estudos Socioambientais, sob supervisão de um docente vinculado ao PPGEO.

Art. 2o. O candidato ao pós-doutorado deve se inscrever ao processo
seletivo conforme edital para esse fim, a ser publicado duas vezes por ano em calendário
estabelecido pela CPG, e atender aos seguintes requisitos:

a) observar as normas que regulamentam as atividades de pós-doutorado
na UFG;
b) possuir o título de doutor emitido por Programa de Pós-Graduação
reconhecido pela Capes;
c) apresentar comprovante de concessão de bolsa por parte de agência de
fomento à pesquisa ou outra fonte de recursos, destinada especificamente
ao pós-doutoramento; ou concorrer a uma bolsa disponível no programa;
ou declarar disponibilidade de recursos financeiros para o
desenvolvimento da pesquisa, caso não possua bolsa com essa finalidade;
d) apresentar e comprovar produção científica relevante nos 3 (três)
últimos anos que antecedem ao requerimento de inscrição.

Parágrafo Único. Será considerada relevante a produção acadêmica
comprovada pelo candidato que atinja, no mínimo 30 pontos, registrados no Anexo II.

Art. 3o. A duração do Pós-Doutorado será de no mínimo 6 (seis) e no
máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 6 (seis) meses, a critério da CPG.



Art. 4o. O requerimento de inscrição do candidato ao pós-doutorado
(Anexo I) será instruído com a seguinte documentação:

a) comprovante do título de doutor.
b) carta de aceitação do docente que irá supervisionar o trabalho (Anexo
II);
c) declaração de dedicação em tempo necessário para a realização das
atividades a serem desenvolvidas no período;
d) documento oficial de anuência de suas atividades pelo período de
realização do Pós-Doutorado, emitido pela instituição a que estiver
vinculado, quando for o caso;
e) projeto de pesquisa, com respectivo plano de atividades, conforme as
normativas do edital, a ser desenvolvido no período;
f) currículo Lattes, constante na base de dados do CNPq, relativo à
produção acadêmica e profissional dos últimos 3 (três) anos;
g) registro da pontuação dos itens constante do Anexo III;
h) comprovante de concessão de bolsa ou declaração de disponibilidade de
recursos financeiros para execução do projeto.

Art. 5o. O docente do PPGEO interessado na supervisão de trabalho de
Pós-Doutorado deverá ter concluído, no mínimo, 1 (uma) orientação de doutorado.

Parágrafo único. Cada docente do PPGEO poderá supervisionar até dois
Pós-Doutorandos/ano.

Art. 6o. Ao final do período de Pós-Doutorado, será exigido um relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas, incluindo os produtos obtidos, dentre os quais a
submissão de um artigo para um periódico qualificado (extrato A - Qualis-CAPES) em
co-autoria com o supervisor, para apreciação e aprovação pela CPG, para posterior solicitação
da expedição do certificado.

Parágrafo 1o. O relatório deverá ser entregue à Secretaria do PPGeo até
60 (Sessenta) dias após o encerramento do período de realização do pós-doutorado.

Parágrafo 2o. A coordenação do PPGeo encaminhará o relatório a um
conselheiro, para análise e emissão de parecer, para posterior apreciação pela CPG.

Art. 7o. Após aprovação do relatório final pela CPG, a documentação será
encaminhada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação para expedição da declaração de conclusão do
estágio de pós-doutorado.

Art. 8o. Os casos omissos serão decididos pela CPG.



Art. 9o. Revoga-se a resolução 01/2012.

Goiânia/GO, 14 de julho de 2022.

Prof. Dr. Denis Richter
- Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Geografia -


